
 

Ementa: ao DER - Departamento de Estrada de Rodagem, em reiteração aos requerimentos

n° 461/2021 e 2961/2022, 848/2013, requeiro a instalação de lombada na Rodovia Vereador 

Abel Fabricio Dias - SP62 , antes da faixa elevada, da rotatória do bairro Terra dos Ipês 2, 

sentido Moreira César x Pindamonhangaba.

Senhor Presidente:

Considerando que, recentemente foi construída um faixa elevada de pedestres na referida 

Rodovia SP62, na rotatória do Terra dos Ipês 2, em Moreira César, portanto é necessário a 

instalação de inibidor de velocidade (lombada) antes da faixa elevada, para evitar acidentes 

(atropelamentos), como o ocorrido no último mês de fevereiro/2023 no referido local;

Considerando que , no referido local há grande locomoção de pedestres, ciclistas e veículos, haja

vista a concentração de comércios naquela localidade;

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário,  ao DER - Departamento de Estrada de Rodagem,

em reiteração aos requerimentos n° 461/2021 e 2961/2022, 848/2013, requeiro a instalação de

lombada na Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias - SP62 , antes da faixa elevada, da rotatória do

bairro  Terra  dos  Ipês  2,  sentido  Moreira  César  x  Pindamonhangaba.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 18 de abril de 2023.

CARLOS MOURA - MAGRÃO
Vereador - PL 
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REQUERIMENTO Nº 1632/2023
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